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ESTADO DA BAI-IlA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUEXIQUE 
Pça Francolino José dos Santos s/n° - CEP 47.400-000 - Cx.Post 07- Telefax (74) 3661-4161 - e-mail: cnixxcholisca.com.br  

DECRETO LEGISLATIVO n° 306/2020. 

Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Xique-
Xique, Bahia, relativas ao Exercício Financeiro de 2018. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - ESTADO DA 
BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, decreta: 

Art. l - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Xique-Xique, 
referentes ao exercício financeiro de 2018. 

Art. 20  - No prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Câmara Municipal de Xique-
Xique dará conhecimento deste Decreto Legislativo ao Tribunal de Contas dos Municípios 
(TCM). 

Art. 30  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 20 de agosto de 2020. 

AM DE OLIQEIRA SAMP 
Presidente da Câmara 
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